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.' LEI N r 330, de 06 de novembro de 1979.
,,,Conqede perpetuidade a sepultura onde

se actlam Inurnados os restos mortais deAGOS~INHA GENUINO DA SILVA",
i .
I

A CAMf\RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEU$ REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU ~ANCIONO A SEGUINTE LEI:

i

, Art. 1 I~Fica concedida perpetuidade à se·
pultura nlo 5645, da Quadra "O", do Cemitério
de Belforp Roxo, onde se acham inumados os
restos mprtais. de AGOSTINHA GENUINO DA
SILVA I

. i

Art. 2 f ~ Á familia de Agostínha Genuíno da

Silva fic~m assegurados todos os direitos decorrente~ da perpetuidade de que trata o artigo
precedentes:

! . ,

Art. 3:0 ~ Esta Lei entrará em vigor na da:ta
de sua p'ublicação.

,
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Art. 4: ° - Revogam-se as disposições em
contrari4·

Pref~itura Municipal de Nova Iguaçu, 06 de
novembro de 1979.

i _.
JOAO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO

.' Prefeito

OOILAROO ALVES_
Secretário Municipal de Governo

(R"lspondendo) .


